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CERTIFICO e dou fé que a presente cópia é reprodução autêntica da matrícula 
196.871, extraída nos termos do art. 19, § 1º, da Lei 6015 de 31 de dezembro de 
1973. Último ato verificado Av.4. Certidão Assinada Digitalmente. Nada Mais. 
Emolumentos: R$56,79; Taxa Judiciária: R$ 15,82; FUNDESP: R$5,68; ISSQN: 
R$1,69; FUNESP: R$4,55; Estado: R$ 1,69; Penais: R$2,26; FUNEMP: R$1,69; 
FUNCOMP: R$ 1,69; Adv.Dativos: R$1,13; FUNPROGE: R$1,13; FUNDEPEG: 
R$ 0,71; FUNDAF: R$0,71;  FEMAL-GO: 1,43; R$ Total: R$ 96,97. Selo 
Digital n. 00852104122969910641080. 
Atenção: Informamos que, para fins de transmissão imobiliária, a validade desta certidão será 
de 30 (trinta) dias, conforme estabelece o artigo 1º, IV, do Decreto 93.240/1986, que 
regulamenta a Lei nº7433/1985. Ressaltamos, ainda, que constitui condição necessária para os 
atos de registro de imóveis a demonstração ou declaração no instrumento público a ser 
registrado do recolhimento integral das parcelas previstas no § 1º deste artigo, com base de 
cálculo na Tabela XIII da Lei nº14.376, de 27 de dezembro de 2002, do Estado de Goiás, 
inclusive na hipótese de documento lavrado em outra unidade da Federação.

 Consulte o selo em: https://extrajudicial.tjgo.jus.br

O referido é verdade e dou fé.

Aparecida de Goiânia/GO, 19 de abril de 2021.
FRANCISCO IRAMAR SOUZA SANTOS

Oficial Substituto
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